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9 .l MESA DA ClMAR.A MUNI CIPAL D O O LDIPO PAULISTA, ESTADO DE 
SIO PAUI.o, de acôrdo coa o que delibere>U o Plenário• em Sessão 
Edraordimria ealizada no dia 15 de abril de 1968, :taz bai-
x a seguinte RESODJÇIO s 

A Cl:KARA :atJNIC IP Ali DE CAMPO LDll?O PADLISTA RESOLVE s " 

.Artigo 11 - A Terba de representação 
do Presidente da Oâm. a Municipal de Caapo Liapo Paulista, :ti 
ca estipulada para o u erc:!cio 4e · l968, • JDI. i.aoo,oo {U.: 
llil e oitocentos cruseiroa novos ). 

Artigo 21 - As despesas decorrentea
desta :aes olução1. correrão por conta de crtfclito adicional . •.! 
pecial , que sera aberto para tal :tia • 

.Artigo 31 ·- · Esta Resolução en ará-
em Tigor na data de sua publioaçlo . 

ç8es em contralrio . 
Artigo 41 - Revogam-se as 41aposi---

Sala das Seas 8ea, 15/4/1968. 

11 Secretário 

Publicada na Secretaria da claara. llll 
nicipal de Caapo L:l.Japo Paulista, aos dezesseis dias ·do ala de 
abril do ano de um mil novecentos e asenta e oito. 


